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PORTARIA S/Nº  

 

Designa Gestor e Fiscal do Contrato decorrente da Dispensa Eletrônica nº 019/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA – RJ, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, especialmente as previstas no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Fica designado o servidor ÉLIO VINÍCIO DE CARVALHO, Diretor Geral da Câmara 

Municipal de Valença, CPF nº 026.731.257-10, para atuar como Gestor e Fiscal do contrato 

administrativo decorrente da Dispensa de Licitação nº 019/2025, referente à contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviço de buffet do tipo churrasco, 

destinado à confraternização de final de ano da Câmara Municipal de Valença. 

 

Art. 2º – Compete ao Gestor/Fiscal do contrato: 

I – acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução contratual; 

II – verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

III – registrar ocorrências e adotar medidas corretivas quando necessário; 

IV – comunicar formalmente à autoridade competente quaisquer irregularidades ou 

descumprimentos; 

V – atestar a execução dos serviços para fins de pagamento; 

VI – manter registro administrativo dos atos inerentes à fiscalização. 

 

Art. 3º – A fiscalização será exercida sem prejuízo das responsabilidades próprias da 

Contratada, não implicando corresponsabilidade do agente público por inadimplementos 

decorrentes de ação ou omissão da empresa. 

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser juntada aos 

autos do Processo Administrativo nº 877/2025. 

 

Valença/RJ, 27 de novembro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 

Presidente 

Câmara Municipal de Valença – RJ 
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